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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Divisão de Compras

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 203/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
Número do processo: 95.378/2025
Data e horário da abertura das propostas: 17/09/2025 - 08 horas;
Data e horário do início da fase de lances: 17/09/2025 - 09 horas;
Endereço eletrônico: https://bnccompras.com  

2. DO OBJETO:
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema integrado de gestão de ponto eletrônico com tecnologia de reconhecimento facial, incluindo licenciamento de software, treinamento de servidores, manutenção corretiva e locação de equipamentos de coleta de ponto facial, com suporte técnico completo.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Governo
Fonte de recursos: 
1 02011 04126000310440000 0101011000 339040                           16.729,15 Admgov
1 02011 04126000310440000 0101011000 339039                          274.550,00 Admgov
1 13011 23695003321530000 0101011000 339040                                246,50 Turismo
1 25011 11334003222690000 0101011000 339040                                616,25 Semtre
1 22011 4131000220030000   0101011000 339040                               566,95 Gabinete
1 07011 12361000825090000 0101022000 339040                          21.000,00 Educação
1 07011 12365000825110000 0101021000 339040                          85.907,05 Educação
1 10011 04122000420560000 0101011000 339040                            2.292,45 Agrima
1  6011  4123000424760000   0101011000 339040                            3.352,40 Finanças
2 14011 10122001125510000 0101031000 339040                          52.701,70 Saúde
2   9011 8122001223850000   0101011000 339040                             3.451,00 Associação Social
1 23011 04131000220070000 0101011000 339040                               246,50 Cidadania
1 08011 04122000422480000 0101011000 339040                            4.313,75 Semob
1 16011 6181001720880000   0101011000 339040                            8.528,90 Guarda
1 21011 4125000625880000   0101011000 339040                              147,90 Corregedoria
1 12011 4122000421060000   0101011000 339040                           1.898,05 Cultura
1 19011 27122000421840000 0101011000 339040                           1.676,20 Selam
1 24012 15452000422170000 0101011000 339040                           4.042,60 Segtrans
1 04011 16122000424630000 0101011000 339040                              493,00 Habitação
1 20011 04122000422770000 0101011000 339040                              320,45 Semdec

Valor estimado da contratação: R$ 1.941.000,07 (Um milhão, novecentos e quarenta e um mil Reais e sete centavos);. 
Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no artigo 107 da Lei 14.133, de 2021. 

3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: Menor preço do LOTE;
b) Base de disputa: Preço Total do LOTE;

4. DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 90 (noventa) dias;
Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18;
Deverá ser especificado na proposta o valor unitário e total do item, e a marca, modelo e part-number ou similar do fabricante do produto cotado, sendo admitida apenas uma marca por item.
Deverá ser anexado no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento:

Catálogos técnicos contendo todas as características técnicas da solução ofertada no ITEM 01 e do produto ofertado no ITEM 02, comprovando atendimento às especificações técnicas do edital, sob pena de desclassificação pela não apresentação ou pela desconformidade técnica.
Especificações e quantidades:



							LOTE 01

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo

	1
	12
	Mês
	Serviço de Software de Gerenciamento de Ponto WEB, em Nuvem com Disponibilidade de marcação ponto por APP/Desktop, licença para 8.000 funcionários ativos

	2
	12
	Mês
	Locação mensal de 190 Coletores de Ponto com leitor facial, incluso manutenção corretiva.

	3
	100
	Hora
	Horas Evolutivas de Customizações



Descritivo técnico:
SERVIÇO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE PONTO WEB
Compatibilidade
O sistema para Gestão de dados das marcações de ponto eletrônico deverá ser híbrido estando de acordo com a PORTARIA/MTP Nº 671/2021.
Deverá ser fornecido por meio de serviço de computação em nuvem, como SaaS (software as a servisse), no qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é fornecida e mantida pela CONTRATADA.
Caberá a Prefeitura do Município de Piracicaba fornecer acesso dos seus usuários à Internet.
O Software de tratamento de ponto web deverá comunicar-se on-line e automaticamente com os modelos de coletor de ponto (fabricantes) já existentes na Prefeitura do Município de Piracicaba sem necessidade de agendamento e sem necessidade do software do fabricante do relógio.
Marcas e modelos atualmente instalados;
HENRY – PRISMA ADV R2 671 + PROX 4M SUPREMA
HENRY – PRISMA SF ADV R2 FACIAL + PROX
DIXI – IREP i10
Para os casos onde o software não seja compatível com os equipamentos existentes a contratada deverá fornecer sem ônus adicionais equipamentos faciais compatíveis com a solução ofertada, de acordo as especificações mínimas deste edital.

Requisitos Funcionais Mínimos do Sistema
Receber automaticamente e online os eventos dos coletores de, pelo menos, 02 fabricantes de registradores eletrônicos de ponto distintos sem necessidade de agendamento e sem necessidade de utilização de software do fabricante do relógio.
Permitir registros de ponto através de aplicativos para celular/tablet e através de computadores via navegador de internet (portaria/MTP nº 671/2021) capturando a foto e a geolocalização do funcionário para evitar fraudes.
Enviar e-mail para o funcionário com o comprovante de registro de ponto efetuado (conforme as regras estabelecidas pela portaria/MTP nº 671/2021), contendo:
I - Cabeçalho contendo o título "Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador";
II - Número Sequencial de Registro - NSR;
III - Identificação do empregador contendo nome, CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO, caso exista;
IV - Local da prestação do serviço ou endereço do estabelecimento ao qual o empregado esteja vinculado, quando exercer atividade externa ou em instalações de terceiros;
V - Identificação do trabalhador, contendo os campos “Nome” e “CPF”;
VI - Data e horário do respectivo registro;
VII - Modelo e número de fabricação, no caso de REP-C, ou número de registro no Instituto Nacional da Propriedade Industrial, no caso de REP-P;
VIII - Código hash (SHA-256) da marcação, exclusivamente para o REP-P; e
IX - Assinatura eletrônica contemplando todos os dados descritos nos incisos I a VIII, no caso de comprovante impresso.
O arquivo deve ter o formato Portable Document Format - PDF e ser assinado eletronicamente conforme art. 87 e art. 88 da portaria/MTP nº 671/2021. 
Deve também ser disponibilizado ao trabalhador, por meio de sistema eletrônico, acesso ao comprovante após cada marcação, independentemente de prévia solicitação e autorização e possibilitando a extração, pelo empregado, dos comprovantes de registro de ponto das marcações realizadas, no mínimo, nas últimas quarenta e oito horas.
A autenticidade do documento será verificada no site do Instituto Nacional de Tecnologia da informação - ITI, através do endereço: https://validar.iti.gov.br/
Os e-mails deverão ser enviados dos servidores SMTP da CONTRATADA.
Deverá possuir relatório com data e horário do registro e data e horário do momento que o registro foi sincronizado no sistema, para identificação de registros realizados offline, além de identificar de qual forma o registro foi realizado (celular, tablet, navegador ou relógio de ponto).
Deverá possuir também informações da geolocalização (para registros realizados via celular ou tablet), com informações de IP do registro, endereço completo, latitude e longitude e qual o tipo de aparelho móvel.
Possuir o recurso de “cerca digital”, no qual é possível delimitar uma área para marcação de ponto via aplicativo. Caso o registro seja realizado fora da cerca delimitada, notificar automaticamente o gestor e/ou funcionário através de alertas. Deverá ser capaz de cadastrar duas ou mais cercas para o mesmo funcionário e determinar data de início e fim da validade da cerca.
Mapa gráfico de visualização no qual cada registro de ponto está ocorrendo, com informação de “horário do evento” e “endereço do local”.
Gráficos de “total de marcações de ponto por dia”, “total de marcações de ponto por mês” e “total de marcações de ponto por forma de registro” (celular, tablet, navegador ou relógio de ponto); 
Possuir recurso de reconhecimento facial para marcações que forem realizadas via app (celular/tablet) ou via computador (navegador).
Todas as fotos dos registros de ponto devem estar disponíveis para consulta a qualquer momento no sistema;
O sistema deve disponibilizar imediatamente para consulta pelos funcionários as marcações por eles realizadas, sem necessidade de importação de arquivos;
Deverá comunicar-se on-line e automaticamente, enviando os dados dos funcionários para os relógios após seu cadastro no sistema.
Monitorar em tempo real a situação dos relógios (“ON”, “OFF” e “Sem informação”).
O sistema deverá possuir uma funcionalidade de pesquisa integrada de seus menus ou telas ou telas, permitindo que o usuário localize rapidamente qualquer funcionalidade ou configuração disponível no sistema. 
Essa ferramenta deverá ser intuitiva, facilitando o uso diário e aumentando a eficiência na navegação.
Gerar relatórios personalizados, gráficos de marcações por leitor e gráficos de divergências parametrizáveis com situações de empregados, contendo: falta, atraso, início de horas extras, trabalho contínuo, horas de almoço menores ou ultrapassadas, etc. Os relatórios deverão ter opção de geração em tela, em arquivo ou emitidos em impressora com diferentes critérios de ordenação dos campos.
O sistema deverá permitir a personalização de relatórios e espelhos de ponto, possibilitando ao usuário adicionar, remover e reorganizar colunas conforme necessário. Além disso, deverá permitir o salvamento das configurações personalizadas, garantindo que cada funcionário mantenha sua visualização preferida para consultas futuras. 
Deverá possuir relatórios e gráficos de faixa etária e tempo de empresa.
Deverá possuir menu ou tela para cadastro e anexo de cursos do funcionário. Deverá possuir também cadastro e anexo de exames médicos.
Deverá possuir menu ou tela de designação com data de início e fim. De forma que o funcionário designado possua os mesmos acessos da pessoa que o está substituindo pelo período determinado.
O sistema deverá possuir menu ou tela dedicado à realocação, que permitirá a gestão e o controle das movimentações dos funcionários, como, por exemplo, mudanças de cargos, departamentos, regime jurídico, etc.
Enviar e-mail automaticamente para gestor e/ou funcionário das divergências (falta, atraso, início de horas extras, trabalho contínuo, horas de almoço menores ou ultrapassadas, entre outros) assim que elas ocorrerem. 
Essa funcionalidade deverá ser configurada na interface do próprio sistema. 
Não será aceito o acesso a outra ferramenta externa para realizar as configurações e envios. 
Os e-mails deverão ser enviados dos servidores SMTP da CONTRATADA.
Dashboard com indicadores de divergências de faltas, desconto, falta de registro, intrajornada, extras, justificativas pendentes, justificativa de marcações. Indicadores total e por dia, engajamento das marcações, ajustes por dia da semana e ranking com quantidade de alterações e aprovações por departamento e por funcionário.
Relatório geral, em tempo real, com gráficos e tabelas de todas as ocorrências relacionadas ao ponto no período, como: efetivo total e presente, horas extras, horas noturnas, atrasos, descontos, DSR e absenteísmo, com gráficos das ocorrências por dia e por hora.
Possuir relatório de “dias sem descanso” permitindo visualizar o relatório dos colaboradores que estão sem folga a mais de X dias, de acordo com o filtro realizado e o parâmetro configurado.
Relatório de turnover de funcionários com informações e gráficos de rotatividade admissional, demissional, mensal e acumulada no ano.
Possibilitar o processamento em rede com acessos ao sistema simultâneos de múltiplos de usuários.
Controlar um número ilimitado de relógios de ponto simultaneamente.
Possuir controle de logs que retrata todas as ocorrências, por período, por tipo, por cadastro e por operador;
Permitir a parametrização com regras, fórmulas e procedimentos definidos pelo usuário.
Possuir a funcionalidade de duplicação do cadastro de usuário para facilitar o cadastro de funcionários com dois ou mais vínculos trabalhistas.
Permitir que o agente público que possua mais de um vínculo (matrículas diferentes) acesse espelhos de ponto diferentes, um para cada vínculo, e que o tratamento da frequência seja realizado por gestores diferentes, se for o caso, conforme hierarquia.
Permitir o cadastro de várias empresas, filiais e/ou departamentos;
O sistema deverá permitir o armazenamento de múltiplas tabelas de horários, com a possibilidade de cadastrar horários que contemplem até doze marcações diárias.
Permitir o cadastro de escalas com carga horária diária, semanal e mensal, assim como também escalas cíclicas, como por exemplo 12 x 36 (doze por trinta e seis).
Possuir relatório de histórico de escalas, ficando registrado a data de início e fim em cada escala sempre que houver mudanças.
Permitir o cadastro individual ou coletivo de alteração de horário de trabalho por um período determinado,
Possibilitar a supervisão e abono de ocorrências dos empregados de forma descentralizada, individual e coletiva.
Possibilitar o anexo de documentos referentes às justificativas lançadas, como por exemplo, atestados médicos, permitindo extrair relatórios com filtros por período e por colaborador.
Possuir espelho de ponto com visualização clara e organizada, apresentando os totais de verbas por dia e um totalizador consolidado do período. 
O sistema deverá permitir a impressão do espelho de ponto a qualquer momento, independente do período estar encerrado ou em aberto.
Possuir funcionalidade no espelho de ponto para que o funcionário ou gestor identifique os dias que estão trabalhando de forma remota (home office).
Calcular as saídas intermediárias, afastamentos por data e hora, horas extras, atrasos, faltas e saídas antecipadas automaticamente sem necessidade de executar qualquer rotina.
Permitir a configuração de adicional noturno estendido conforme a súmula 60 do Tribunal Superior do Trabalho (TST).
Permitir a configuração de horário de início e fim do adicional noturno por escala.
Possuir menu ou tela gráfico comparativo da evolução das divergências do ponto, como: hora extra, saídas antecipadas, atraso, entre outros, permitindo visualizar rapidamente a comparação com no mínimo três anos de comparação.
Possuir relatório e gráfico de absenteísmo permitindo realizar filtros para pesquisa e emissão.
Cadastrar níveis hierárquicos, independente se o servidor for da mesma empresa ou mesmo departamento, ou seja, pessoas de departamentos diferentes poderão pertencer à uma mesma hierarquia, caso seja assim cadastrado.
Permitir o cadastro de limite semanal, mensal, semestral e anual para a inclusão de justificativas, como, por exemplo, limite anual de uma justificativa para doação de sangue.
Permitir a parametrização das justificativas que podem ser utilizadas por cada perfil de usuário, ou seja, justificativas cadastradas para perfil de administrador não podem estar visíveis para usuários do tipo funcionário.
Permitir lançamento de observações relativas às justificativas, possibilitando que algumas justificativas, conforme configuração prévia, tenham uso obrigatório do campo de observação.
Permitir o anexo de documentos relativos às justificativas, possibilitando que algumas justificativas, conforme configuração prévia, tenham obrigatoriedade de inclusão de anexo.
Deverá ter campo de inclusão de CID e CRM obrigatórios para utilizar algumas justificativas.
O sistema deverá permitir o lançamento de justificativas com ou sem a indicação de horário de início e fim, oferecendo flexibilidade para diferentes tipos de justificativas.
Com horário de início e fim: O sistema deve calcular automaticamente o total de horas a serem abonadas com base nas informações fornecidas.
Sem horário de início e fim: O sistema deverá permitir o lançamento direto de justificativas indicando apenas o motivo e o período total de horas a serem abonadas.
Permitir o cadastro de múltiplas justificativas no mesmo dia.
Possibilitar a divisão das ocorrências do ponto, com o objetivo de que as ocorrências negativas como faltas, atrasos e saídas, sejam divididas em partes menores, que podem ser justificadas separadamente, com códigos diferentes.
Possuir até três níveis de aprovação para as justificativas.
Permitir que, no cadastro das justificativas, sejam indicados quantos níveis de aprovação serão necessários para cada justificativa.
Controlar horas de compensação informando os minutos a deduzir por dia e o período.
Deverá possuir funcionalidade de banco de horas, com configurações de data de início e fim, máximo total acumulado, máximo de minutos a ser enviado por dia e por semana, multiplicadores de horas, e permitir a configuração para envio automático ou manual das horas.
Envio parcial de carga suplementar.
Possuir consulta ao espelho legado, onde será possível consultar e importar um documento zip com PDFs de espelhos de ponto de outros sistemas que o cliente utilizava
Possuir gerenciamento de movimentação interna, o processo de movimentação interna consiste na transferência de profissionais da educação, sejam eles professores, auxiliares de classes, agentes escolares, secretários e diretores entre unidades escolares sob a gestão da Prefeitura do Município de Piracicaba. 
O processo é realizado próximo ao final do ano letivo e refere-se ao início do ano seguinte, esse ranking será baseado nos históricos de frequência do colaborador.
Cadastro HTPC, possuir função que limita um período para que os gestores do corpo docente registrem os HTPCs. Os Horários de Trabalho Pedagógico Coletivo são períodos remunerados durante o dia, e fora dos horários de aula, em que os professores realizam demais atividades relacionadas, como: planejamento de aulas, correções de provas e discussões das necessidades das escolas.
[bookmark: _Hlk194322428]Permitir o lançamento de quantitativo de horas que serão consideradas como carga suplementar
Após o lançamento, as horas serão informadas na coluna de carga suplementar e poderá ser estornada posteriormente.
Deve haver emissão de protocolo de cadastro da inscrição.
O sistema deverá permitir a gestão do banco de horas, incluindo o envio e o estorno de horas, permitido selecionar um dia, diversos ou todos os dias para as ações de enviar horas e estornar as horas do banco de horas.
A solução deverá permitir ajustes manuais no saldo de banco de horas, com lançamento de créditos e débitos, por equipe de RH devidamente autorizada.
Possuir relatório consolidado do banco de horas por um período com indicador gráfico do total de créditos, débitos e horas pagas por mês, dia da semana e diário.
Permitir o acompanhamento online dos usuários do sistema, local de acesso e página do sistema logada.
Possibilitar abono de ponto de forma descentralizada.
Possuir menu ou tela de lançamento de ocorrências como férias, afastamentos, entre outros de modo manual via sistema e através de importação de arquivos.
Deverá ser possível selecionar as ocorrências que após lançadas dependerão de aprovação de gestor ou RH.
A solução deve permitir a prorrogação do prazo de licenças e afastamentos, por meio da atualização da data fim das mesmas, evitando assim exclusão ou novo lançamento para prorrogação das licenças que forem necessárias.
Deverá possuir alerta de situação no momento do registro de ponto via APP ou Navegador indicando que o colaborador está de folga, férias ou outros afastamentos, possibilitando a confirmação do registro.
Possuir cadastro de feriados e pontos facultativos.
O sistema deverá realizar o cálculo proporcional do pagamento de horas trabalhadas em feriados com base no seguinte critério:
Quando a jornada se inicia em um feriado: O pagamento deverá ser proporcional às horas trabalhadas até a meia-noite (00:00h) do dia do feriado, ou seja, após a meia noite deve ser considerado horas normais de trabalho.
Quando o feriado ocorre no dia seguinte: O pagamento deverá abranger as horas trabalhadas após a meia-noite (00:00), ou seja, até a meia noite deve ser considerado horas normais de trabalho.
Compensação de feriado: Permitir que o funcionário transfira a folga do feriado para outro dia qualquer.
Possibilitar a inclusão de folga coletiva.
Possibilitar a demissão do funcionário no sistema, mantendo todo o histórico de marcações e espelho de ponto e bloquear automaticamente o login do funcionário para que ele não tenha mais acesso ao sistema e não registre o ponto.
Possuir menu ou tela com o histórico de funcionários excluídos do sistema.
Possibilitar o fechamento para apuração da frequência gerando arquivos texto para posterior exportação a sistemas de folha de pagamento, permitindo que as datas de fechamento do controle de frequência sejam parametrizadas por empresa, departamento, cargo, regime jurídico, tipo de usuário e individual.
Possuir configuração para não permitir o fechamento do ponto se existir falta não justificada, justificativas pendentes de aprovação e marcação ímpar.
Possuir a funcionalidade de assinatura on-line de espelho de ponto após o fechamento, para uma maior agilidade no processo de coletas de assinatura e gastos desnecessários com impressões em papel.
Permitir a disponibilização de holerites e/ou informe de rendimentos em formato PDF.
O sistema não deverá permitir alterações nos espelhos de ponto e cadastro de ocorrências após fechamento.
Possuir menu ou tela para comunicados que podem ser enviados aos servidores por e-mail ou mostrados na tela do sistema com assuntos relevantes para agilizar a comunicação.
Possuir relatórios de: “aniversariantes do mês”, “aniversariante de tempo de empresa”, “idade” e “tempo de casa” para uma melhor gestão.
Possuir menu ou tela de cadastro de sobreaviso, plantão e hora extra autorizada, permitindo emitir relatório das horas extras que foram autorizadas e as que não foram autorizadas.
Possuir menu ou tela de cadastros de percentuais de horas extras com divisão por unidade, filial, departamento, entre outros.
Deve ser possível informar o que é hora extra normal e o que é hora extra excessiva, baseados nas regras vigentes da Prefeitura do Município de Piracicaba.
Gestão de férias:
Possuir relatório de período aquisitivo e período concessivo de acordo com a data de admissão de cada funcionário. 
Deverá possuir infográfico com os totais de férias vencidas, aguardando solicitação, pendentes de assinaturas do gestor e RH, aguardando assinatura e finalizadas.
Deverá permitir a solicitação pelo próprio funcionário com cálculo automático dos dias de gozo e saldo.
Após a solicitação deverá ser enviado um alerta por e-mail para conhecimento do gestor sobre o lançamento e posterior aprovação. O gestor só conseguirá realizar a aprovação após a aprovação do RH.
Após as aprovações necessárias, deverá enviar um comunicado via e-mail informando que as férias foram aprovadas e permitir que o funcionário assine digitalmente o aviso de férias.
Após o processo finalizado o espelho de ponto do funcionário deverá constar a situação de férias de acordo com o período solicitado.

Aplicativo Mobile Individual
Deverá ser disponibilizado dentro da mesma solução aplicativo para uso em celular compatível com sistema operacional Android a partir da versão 7.0 e sistema operacional iOS 11 ou superior
O aplicativo deverá estar disponível nas lojas oficiais de aplicativos para download e instalação sem custos ou ônus para a Prefeitura do Município de Piracicaba ou seus funcionários.
Não deve ser necessária nenhuma alteração de segurança no dispositivo (celular ou tablet) para instalação do aplicativo em questão.
Deverá permitir registro de ponto tanto online quanto off-line e após o restabelecimento da conexão, enviar automaticamente todos os registros.
Deverá possuir menu ou tela de status dos registros de ponto como sincronizados ou pendentes para que o funcionário consiga identificar quais registros ainda não foram sincronizados com o sistema.
Registrar a foto do funcionário no momento do registro do ponto. 
Todas as fotos registradas devem estar disponíveis para consulta a qualquer momento no sistema.
O sistema deve garantir que não seja possível burlar o registro usando uma foto impressa, digital, documento ou outro meio fraudulento, assegurando que o reconhecimento ocorra apenas com rosto vivo (tecnologia de prova de vida).
Deverá disponibilizar o comprovante após cada registro de ponto, independentemente de prévia solicitação e autorização e possibilitando a extração, pelo empregado, dos comprovantes de registro de ponto realizados, além de enviar o comprovante por e-mail.
Registrar a geolocalização do funcionário no momento do registro do ponto.
Não permitir registros com geolocalização falsa através de uso de aplicativos como FakeGPS e similares. 
Permitir pelo aplicativo que o funcionário tenha acesso ao seu espelho de ponto com totais de verbas do período e seja possível fazer justificativas, incluir marcações e anexar documentos referentes às divergências, como atestado médico.
Deve permitir que o funcionário tenha acesso à holerites e informes de rendimentos. 
O aplicativo deverá ser capaz de enviar notificações ao usuário sobre ocorrências no ponto, como falta de marcações, atraso, início de hora extra, falta, entre outros.
Possuir notificação de lembrete para registro do ponto para evitar esquecimentos.
Deverá permitir assinatura do espelho de ponto diretamente pelo aplicativo.
Deverá possuir menu ou tela de comunicados para otimizar a comunicação de informações importantes provenientes dos gestores, administradores e recursos humanos junto aos funcionários.

Aplicativo Mobile Coletivo
Deverá ser disponibilizado dentro da mesma solução aplicativo para uso em celular compatível com sistema operacional Android a partir da versão 7.0.
O aplicativo deverá estar disponível na loja oficial de aplicativos para download e instalação sem custos ou ônus para a Prefeitura do Município de Piracicaba.
Não deve ser necessária nenhuma alteração de segurança no dispositivo (celular ou tablet) para instalação do aplicativo em questão.
Deverá possibilitar registro de ponto dos funcionários um ou mais locais de trabalho, conforme configuração prévia.
Só deverá permitir o registro de ponto após a ativação do aparelho no sistema.
Deverá ter a opção de ativar ou desativar aparelhos conectados ao sistema.
Deverá permitir a inclusão de nomes aos aparelhos conectados para facilitar a identificação em quais aparelhos os registros de ponto estão sendo realizados.
Deverá permitir registro de ponto tanto online quanto off-line e após o restabelecimento da conexão, enviar automaticamente todos os registros.
Os registros de ponto devem ser através de reconhecimento facial.
O sistema deve garantir que não seja possível burlar o registro usando uma foto impressa, digital, documento ou outro meio fraudulento, assegurando que o reconhecimento ocorra apenas com rosto vivo (tecnologia de prova de vida).
Registrar a foto do funcionário no momento do registro do ponto. 
Todas as fotos registradas devem estar disponíveis para consulta a qualquer momento no sistema.
Deverá ter aviso sonoro confirmando o registro de ponto.
Deverá constar na tela do aplicativo os últimos registros realizados.
Deverá enviar via e-mail o comprovante após cada registro de ponto; além de disponibilizar para consulta e download no sistema.

Requisitos de Controle de Acesso do sistema
O sistema deverá ser acessado via navegador de internet Firefox e/ou Google Chrome.
Deverá haver suporte para cadastro de vários tipos de perfis de usuários e senhas para acesso ao sistema.
Controle de acesso por tipo de usuário, desta forma o usuário só poderá visualizar as funções liberadas para o seu perfil.
Ao cadastrar um novo usuário e selecionar o tipo de perfil, as permissões de acesso cadastradas anteriormente para o perfil devem ser aplicadas automaticamente para este novo usuário.
Deverá ser disponibilizado mecanismo de envio de login e senha aleatória em massa via e-mail para os funcionários. 
Este recurso é importante para evitar o envio de dados de acesso ao sistema de forma individual, visto que tratamos de 8.000 (oito mil) funcionários a serem cadastrados.
Disponibilizar mecanismo de recuperação de senhas através de envio de link por e-mail previamente cadastrado.

Requisitos de Segurança do Sistema
O sistema deverá registrar tentativas de login e senha inválida, registrando data e hora, login usado na tentativa e IP.
Possuir autenticação de dois fatores por tipo de usuário com envio do código de segurança por e-mail e SMS.
Bloqueio de senha do usuário após cinco tentativas sem sucesso.
Possuir mecanismo de obrigatoriedade de troca de senha do usuário após um período determinado.
Garantir que os usuários executem apenas as atividades que foram explicitamente autorizadas.
Possuir configuração de tempo para expiração de sessão inativa.
Possuir configuração para nível e tamanho mínimo de caracteres de senha dos usuários.

Atualizações e Manutenções do Sistema
Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer e aplicar as atualizações tecnológicas sem a necessidade de interrupção dos serviços e acesso ao sistema. 
Caso seja necessária a interrupção dos serviços e acesso ao sistema, a CONTRATADA deverá enviar comunicado à Prefeitura do Município de Piracicaba com, no mínimo, três dias de antecedência;
A atualização tecnológica deverá manter sempre os requisitos mínimos propostos.
Sempre que for constatado erro, seja funcional ou operacional, a CONTRATADA deverá proceder Manutenção Corretiva com a maior brevidade possível.
As manutenções incluem (e não podem estar restritas a) boa operação e integridade do(s) banco(s) de dados do sistema.
A CONTRATADA, além do fornecimento da plataforma tecnológica integrada de gestão de registro eletrônico de ponto, deverá fornecer serviços correlacionados ao objeto, incluindo sua implantação, configuração, parametrização, cargas de dados, entre outros.

Integração
Deverá existir documentação completa de API Rest para integração, no mínimo, com sistema de folha de pagamento para as rotinas de admissão, demissão, férias e afastamentos.
Não deverá haver limites para consumo das APIs disponibilizadas.
Deverá haver controle, no mínimo, por origem (endereço IP) e por login/senha ou token para garantir a segurança de acesso.
Deverá permitir a geração de arquivo tipo TXT com delimitadores ou espaçamento fixo contendo o fechamento do período para integração e cálculo da folha de pagamento.

Da Hospedagem do Sistema 
O sistema deverá ser entregue totalmente operacional como SaaS (software as a service), de modo que a hospedagem estará totalmente por conta da CONTRATADA.
O sistema poderá estar em ambiente de Nuvem Pública ou da Datacenter, a escolha da CONTRATADA.
Se utilizado Datacenter, este deverá possuir certificação Tier 3 ou Tier III ou classificação superior.
O ambiente de hospedagem deverá possuir, ao menos, as certificações ISO 22301, ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018 e SOC 2;
A CONTRATADA deverá entregar Acordo de Nível de Serviço (em inglês “SLA”) na hospedagem do sistema ofertado com as seguintes características mínimas:
Tempo de operação contínua (“uptime”): mínimo de 99,9% mensal;
Operação com redundância mínima N+1 entre os elementos que compõe o sistema;
É mandatório que a hospedagem, independente de seu tipo (nuvem ou datacenter) mantenha todos os dados armazenados em território nacional, em cumprimento com o Marco Civil da Internet (Lei Federal 12.965/2014).
O ambiente a ser utilizado pela CONTRATADA para hospedagem do sistema e de seus dados deverá respeitar integralmente a legislação brasileira, especificamente a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018 e o Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965/2014.
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a definição das características técnico-operacionais do ambiente de hospedagem, quais sejam, capacidades de armazenamento, processamento, memória, rede, entre outros, para que o sistema entregue a necessária sensação de agilidade.
Da mesma forma, caberá exclusivamente à CONTRATADA realizar ajustes, incrementos de capacidade ou outras melhorias cabíveis para evitar queda de desempenho na operação do sistema ao longo do tempo.
É estimada concorrência média de 4.000 (quatro mil) acessos simultâneos nos momentos de maior uso, ou seja, horários de registro dos pontos pelos funcionários.
Todas as camadas de segurança de dados deverão estar implementadas no ambiente para garantir o não vazamento de informações.
Este item poderá ser subcontratado, devendo a CONTRATADA apresentar informações técnicas do ambiente disponibilizado à Superintendência de Tecnologia como forma de comprovação do ambiente disponibilizado.
Por ser de inteira responsabilidade da CONTRATADA, este item não poderá ensejar pedido de reajuste, repactuação, reequilíbrio ou quaisquer outros que interfiram no valor final do fornecimento do software.
O backup do sistema deverá ser realizado pela CONTRATADA, com periodicidade diária e com retenção mínima de 60 (sessenta) dias;
Deverá existir backup mensal com retenção de, no mínimo, 12 (doze) meses;
O backup dos dados do sistema implantado deverá ocorrer em local diferente daquele utilizado na produção, garantindo acesso aos dados ainda que o ambiente de produção seja corrompido;
Deverá ser acordado entre a CONTRATADA e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA mecanismos de envio dos backups para fins de arquivamento perpétuo segundo políticas vigentes na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA.

Treinamento
Deverá ser realizado treinamento direcionado aos servidores da Prefeitura do Município de Piracicaba para operarem a gestão do sistema.
Deverá ser dividido em grupos de trabalho, contemplando, ao menos:
RH / gestão de pessoas;
Administrativo das Secretarias Municipais;
Demais funcionários.
O treinamento aos usuários do sistema será ministrado, totalmente, em língua portuguesa do Brasil.
Deverá ser fornecido, além do instrutor, material didático em língua portuguesa do Brasil e certificados individuais aos participantes.
O treinamento deverá prever um mínimo de 10 (dez) turmas com 40 (quarenta funcionários cada).

Suporte Técnico
Deverá possuir escritório próprio ou representante devidamente reconhecido, apto a prestar suporte ao uso do produto, com a indicação da localização do Centro de Atendimento e dados para contato no território brasileiro.
O atendimento por telefone deverá ocorrer de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00hs.
O sistema deverá possuir menu ou tela para abertura e acompanhamento de chamados ao suporte técnico, com registro de ocorrência através de código de identificação único (número de chamado ou similar).
Caso um bug seja identificado, a CONTRATADA terá até 02 (dois) dias úteis para apresentar um diagnóstico.
Caso a aplicação esteja completamente indisponível para o cliente, na sua atividade principal, ou seja, disponibilidade via WEB da solução, o prazo para atendimento não pode ser superior a 04 (quatro) horas corridas.

Disponibilização de Dados Após Rescisão do Contrato
Após a término ou rescisão do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar à Prefeitura do Município de Piracicaba o acesso ao sistema em nuvem em modo exclusivamente para consultas a dados relevantes, como espelho de ponto, arquivos fiscais e relatórios, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos. 
Este item não poderá ser atendido através da disponibilização dos dados por meio de sistema localmente instalado, download de massa de dados ou qualquer outro meio.



DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO COLETOR ELETRÔNICO DE PONTO FACIAL
O Equipamento deverá ser fornecido com opção de fixação na parede, sendo algumas unidades na opção totem.
As unidades na opção totem serão limitadas em até 20% (vinte por cento) do quantitativo de equipamentos solicitados. 
Confeccionado em aço carbono, com pintura e acabamento em PU. 
Tamanho máximo admitido do totem: 155 (cento e cinquenta e cinco) cm de altura, 21 (vinte e um) cm de largura,12 (doze) cm de profundidade).
Os equipamentos deverão ser plotados com a identidade visual da Prefeitura do Município de Piracicaba em logo 04 (quatro) cores.
Acesso ao compartimento interno por fechadura com uso de chaves.
Capacidade de gerenciamento para 10.000 (dez mil) usuários.
Display LCD TFT colorido de 3.5” (três polegadas e meia) com resolução mínima de 320x480 (trezentos e vinte por quatrocentos e oitenta) com tela capacitiva sensível ao toque.
Leitor de proximidade e Senha.
Leitor facial de alta precisão.
Capacidade de cadastro de no mínimo 10.000 faces ON/OFF com detecção de rosto vivo.
Reconhecimento de face em até 5 segundos.
Ter 02 (duas) duas câmeras Full HD 1080p (luz visível e luz infravermelha).
Possibilidade de configuração de distância para o reconhecimento da face.
Receber faces cadastradas no software de Gerenciamento de Ponto.
Cadastro de funcionários por matrícula.
Operar em modo de identificação ou verificação.
O equipamento deverá possuir calendário perpétuo.
Comunicação com o equipamento em rede local padrão Ethernet IP 10/100 Mb/s nativo e Porta USB externa.
Não será aceito equipamento que utilize conversor de interface SERIAL para TCP/IP.
Possuir comunicação WI-Fi e GPRS.
Possuir bateria interna que mantém o equipamento em funcionamento no mínimo por 04 (quatro) horas na falta de energia elétrica.
Possui fonte interna de Alimentação de 90Vac a 230Vac (noventa a duzentos e trinta Volts em corrente alternada).
Sistema operacional no idioma português (BR).
Os equipamentos de registro eletrônico de ponto deverão ser instalados e devidamente configurados pela CONTRATADA, de acordo com as orientações do fabricante, nos locais e no prazo indicados pela Prefeitura do Município de Piracicaba, responsabilizando-se pela integridade dos equipamentos. 
A Prefeitura do Município de Piracicaba dará as condições de infraestrutura física (local e alimentação elétrica através de tomada) e lógica (ponto de rede local) para a instalação dos equipamentos.

DOS PROCEDIMENTOS MÍNIMOS DE MENUTENÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE PONTO (HARDWARE)
A manutenção corretiva deverá ser realizada, sempre que necessária, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis a contar da abertura do chamado para solucionar o problema ou substituir o equipamento. 
Entende-se por hora útil o horário compreendido entre as 08:00 e 17:00 de segunda a sexta-feira, não considerando os feriados.
As manutenções deverão ser registradas através da central de chamadas fornecida pela CONTRATADA ou através de e-mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específico para este fim, de segunda a sexta-feira, dentro do horário comercial.
Deverá estar incluso a substituição de peças dos equipamentos ofertados, bem como dos consumíveis (bobinas de papel), quando existir.

DA CUSTOMIZAÇÃO EVENTUAL (HORAS EVOLUTIVAS) 
Para fins de atendimento de novas demandas para customização, a proponente deverá informar o custo da hora técnica (horas evolutivas). 
As customizações deverão ser desenvolvidas sob demanda da Prefeitura do Município de Piracicaba, podendo ou não serem solicitadas no decorrer do contrato.
Compete à Prefeitura do Município de Piracicaba decidir o momento do uso de referidas horas, sendo o quantitativo (de 0 a 100 horas) anual estimado.
Compreende-se como customização, a prestação de serviços técnicos, desenvolvimento de novas funcionalidades ou alterações em funcionalidades já existentes, para adaptação e/ou melhoria de componentes e objetos da solução implementada, tais como “layout” de telas, relatórios, formulários web, modelagem de processos, programas de interfaces, rotinas e regras de negócios, solicitados sob demanda, de acordo com a priorização definida pela Prefeitura do Município de Piracicaba.
Para cada solicitação da Prefeitura do Município de Piracicaba, a CONTRATADA apresentará juntamente com a proposta técnica, uma proposta discriminando quantidades de horas necessárias.
O total máximo de horas utilizadas para todas as customizações será de 100 (cem) horas anuais, que serão pagas conforme comprovação da sua efetiva utilização.
Os prazos para execução das solicitações serão definidos e acordados entre a Prefeitura do Município de Piracicaba e a CONTRATADA.

6. DO ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
a) A CONTRATADA deverá, por si e por seus colaboradores, atuar na prestação dos serviços, em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados que venham a ser editadas.

b) A contratante e a CONTRATADA comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

c) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

d) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

e) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

f) os dados obtidos em razão do futuro contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (perfil de usuário) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

g) A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE, inclusive impondo o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

h) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regula mentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo;

i) Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

j) O Encarregado da futura CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

k) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a futura CONTRATADA interromperá o tratamento e, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

l) Para atendimento da LGPD fica desde já ratificado que a CONTRATANTE exerce papel de controladora (responsável pelas decisões sobre todo o tratamento dos dados pessoais) e a futura CONTRATADA exercerá o papel de operadora (a qual apenas tratará dados de acordo com o determinado pela controladora).

m) No ato de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, o nome do Encarregado – D.P.O. (Data Protection Officer), responsável por atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

7. DA EMBALAGEM
a) Os produtos deverão ser acondicionados de acordo com a praxe do fabricante, garantindo sua integridade durante o transporte, armazenamento e uso. Rotulados conforme a legislação em vigor.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
a) A subcontratação poderá ocorrer apenas para o SUBITEM 1.9 do ITEM 01, que é referente a HOSPEDAGEM DO SISTEMA.

10. DA SUSTENTABILIDADE
a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a.1) Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços de informática e/ou automação produtos e/ou materiais que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
a.2) Os equipamentos fornecidos, quando aplicável, deverão estar certificados por programas reconhecidos de eficiência energética que demonstram um compromisso com a redução do consumo de energia.

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Prazo para o fornecimento do ITEM 01: 
1. Continuamente durante a vigência do contrato, a contar da data da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante. 
2. Do prazo máximo de instalação e início da operação
1. O prazo para implantação, ativação e parametrização do software com os equipamentos já instalados será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da Ordem de serviço.
2. O treinamento dos servidores será realizado em data definida pela Administração da Prefeitura Piracicaba, após a fase de implantação inicial, devendo ocorrer em tempo hábil e com antecedência razoável à entrada em produção da solução.
3.  Local e horário para instalação dos serviços: Prefeitura do Município de Piracicaba – Centro de Informática – 1º andar, Rua Antônio Correa Barbosa, 2233 - Chácara Nazareth – Piracicaba – SP, dias úteis - das 9 horas às 16 horas

b) Prazo para o fornecimento do ITEM 02
1. Prazo de entrega: Até o máximo de 50 (cinquenta) dias, a contar da Ordem de Fornecimento, emitida pela Unidade Requisitante.
2. Local de Entrega: Os relógios pontos deverão ser entregues, configurados e instalados nos locais indicados pela Unidade Requisitante na Ordem de Fornecimento, sendo todos os endereços dentro do Município de Piracicaba.
3.  A mão de obra especializada, os equipamentos e materiais necessários para a adequada instalação do equipamento no(s) local(is) de uso fazem parte do custo da instalação e deverão ser fornecidos pela CONTRATADA sem custos ou ônus adicionais.
4. A Contratada será responsável pelo transporte e descarregamento do produto, devendo entregá-los em condições adequadas para o armazenamento.
5. Se for constatada qualquer alteração na qualidade ou composição durante a vigência do contrato, a contratada se compromete a trocá-los sem ônus para a Prefeitura do Município de Piracicaba, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da notificação.

12. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO SOFTWARE (ITEM 01)
1) Por se tratar de prestação de serviço a garantia será a perfeita execução e operação do software, assim como está descrito e detalhado na DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – DESCRITIVO TÉCNICO.
2) Eventuais falhas ou inconsistências deverão ser corrigidas pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação formal da Administração.
DOS EQUIPAMENTOS (ITEM 02)
a) Os equipamentos deverão possuir e vir acompanhados de garantia do fabricante de, no mínimo, 12 (doze) meses corridos a contar da data do recebimento do produto.
b) Durante a garantia produtos com defeito deverão ser substituídos sem custos ou ônus adicionais 	para a Prefeitura do Município de Piracicaba.
c) Não deverá existir custos ou despesas adicionais para o recebimento de produto em substituição 	nem para eventual devolução do equipamento defeituoso.

13. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação deverão ser inseridas no sistema de processamento da Licitação, através do sítio eletrônico: https://bnccompras.com 

14. PROVA DE CONCEITO

1.1. A Prova de Conceito - POC consiste na validação do Atendimento empresa ARREMATANTE, classificada em primeiro lugar na etapa de lances, aos Requisitos listados neste item, a partir da observação do funcionamento prático da Solução ofertada. 
1.2. O Licitante declarado vencedor da etapa de lances deverá efetuar, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação pelo Pregoeiro, ou outra data convencionada pelo Pregoeiro, a demonstração técnica do software, objeto deste certame, que deverá contemplar a simulação, em tempo de execução, de cada funcionalidade exigida neste Termo de Referência. 
1.3. A licitante deverá atender ao menos as 103 (cento e três) características obrigatórios das 137 (cento e trinta e sete) características totais, perfazendo aproximadamente 75,2% (setenta e cinco inteiros e dois décimos por cento) da relação constante na tabela ROTEIRO DA PROVA DE CONCEITO, sob pena de desclassificação.
1.4. A Prova de Conceito deverá ser realizada obrigatoriamente de forma presencial nas dependências da Prefeitura do Município de Piracicaba.
1.4.1. Não será aceita a realização da Prova de Conceito de forma virtual, nem será permitido qualquer tipo de suporte ou apoio remoto durante sua execução.
1.5. A demonstração servirá como comprovação que o sistema ofertado atende as características mínimas exigidas.
1.6. A proponente deverá providenciar o software e bases de dados com a massa de dados de testes condizente com número de pessoas que a solução precisa atender (8.000 funcionários ativos) e outros artefatos necessários e suficientes para os testes na presença da Comissão de Avaliação.
1.7. A apresentação do software consiste na demonstração em sessão pública e aberta aos membros da Comissão Técnica composta pelos servidores Bruno Francisco dos Santos, Gabriel Storti Rodrigues e Lucy Desjardins Romani, e aos demais Licitantes, do conjunto de telas e programas, do Software de Gestão de Dados das marcações de ponto eletrônico, operando com uma versão piloto do sistema, atendendo a todas as especificações constantes deste Termo Descritivo, incluindo sua total compatibilidade com o aplicativo proposto.

Justificativa para aplicação de prova de conceito: Tem como objetivo demonstrar, de forma prática, a aderência da solução ofertada às especificações técnicas, especialmente no que se refere à compatibilidade com os equipamentos de registro de ponto existentes, estabilidade e segurança da plataforma, usabilidade para os servidores e gestores e capacidade de geração de relatórios conforme exigências legais. Tal medida visa evitar a contratação de soluções inadequadas ou inservíveis, que poderiam comprometer a gestão de pessoal e gerar prejuízos à Administração Pública.

2. ROTEIRO DA PROVA DE CONCEITO
3. SERVIÇO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE PONTO WEB – ITEM 01
	ITEM
	SCRIPT
	ATENDE (SIM OU NÃO)

	Requisitos Funcionais Mínimos do Sistema

	1
	O sistema proposto deverá ser do tipo híbrido, conforme definido na Portaria MTP nº 671/2021, e disponibilizado como serviço de computação em nuvem (SaaS), hospedado em nuvem ou Datacenter.
A validação da conformidade será realizada por meio de acesso via navegador web, utilizando computadores da Prefeitura do Município de Piracicaba, sem necessidade de instalação local. Todas as funcionalidades do sistema, incluindo a gestão dos relógios de ponto, deverão estar centralizadas em uma única interface. 
Não será permitida a utilização de interfaces distintas ou o acesso a sistemas externos para execução de módulos ou funcionalidades complementares.
	

Obrigatório

	2
	O sistema deverá estabelecer comunicação on-line e automática com todos os modelos de coletores de ponto facial ofertados.
O teste deverá ser realizado com todos os dispositivos conectados simultaneamente, demonstrando o envio dos dados dos colaboradores para os equipamentos, bem como o recebimento e registro das marcações de ponto realizadas nos coletores.
	Obrigatório

	3
	O sistema deverá permitir o monitoramento em tempo real do status de todos os relógios de ponto conectados, exibindo claramente os seguintes estados operacionais: on (ativo), off (inativo), sem informação (sem comunicação ou status indefinido).
A gestão dos dispositivos deverá ser realizada por meio de uma única interface centralizada, que concentre todas as funcionalidades relacionadas ao controle e acompanhamento dos relógios de ponto.
Não será permitido o uso de interfaces separadas ou sistemas distintos para a administração desses equipamentos.
	Obrigatório

	4
	O sistema deverá ser capaz de receber automaticamente e em tempo real os eventos gerados por coletores de ponto facial de, no mínimo, dois fabricantes distintos, sem a necessidade de agendamento prévio e sem depender de softwares proprietários dos fabricantes.
O teste deverá ser executado com todos os dispositivos conectados simultaneamente, incluindo os equipamentos disponibilizados neste certame.
Durante a execução, deverá ser demonstrada a comunicação ativa entre o sistema e todos os coletores, o envio dos dados dos colaboradores para os equipamentos e o recebimento e registro das marcações de ponto realizadas em cada dispositivo.
	Obrigatório

	5
	O sistema deverá permitir o registro de ponto eletrônico por meio de aplicativos móveis (smartphones e tablets), e navegadores de internet em computadores, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021, utilizando o modelo REP-P.
Durante o teste, deverão ser utilizados um tablet e um smartphone, demonstrando a captura da foto do colaborador no momento da marcação, a coleta da geolocalização em tempo real e o registro imediato do ponto no sistema, com sincronização automática.
	Obrigatório

	6
	O sistema deverá emitir e enviar automaticamente ao colaborador, por e-mail, o comprovante de registro de ponto eletrônico, conforme especificações da Portaria MTP nº 671/2021, contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:
I - Cabeçalho com o título: "Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador";
II - Número Sequencial de Registro (NSR);
III - Identificação do empregador: nome, CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO (se aplicável);
IV - Local da prestação do serviço ou endereço do estabelecimento vinculado, especialmente em casos de atividade externa ou em instalações de terceiros;
V - Identificação do trabalhador: nome e CPF;
VI - Data e horário da marcação;
VII - Modelo e número de fabricação (para REP-C) ou número de registro no INPI (para REP-P);
VIII - Código hash (SHA-256) da marcação (exclusivo para REP-P);
IX - Assinatura eletrônica contemplando todos os dados acima, conforme os artigos 87 e 88 da Portaria.
O comprovante deverá ser gerado em formato PDF, assinado eletronicamente, e disponibilizado ao trabalhador por meio de sistema eletrônico, com acesso imediato após cada marcação, independentemente de solicitação prévia.
O sistema também deverá permitir ao colaborador a extração dos comprovantes referentes às marcações realizadas nas últimas 48 horas, no mínimo.
Durante a prova de conceito, o sistema deverá realizar o envio do comprovante para um e-mail indicado pela comissão de avaliação, demonstrando o cumprimento integral dos requisitos acima.
	Obrigatório

	7
	A autenticidade do comprovante de registro de ponto deverá ser verificada por meio do site oficial do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), acessível pelo endereço: 
https://verificador.iti.gov.br
Durante a prova de conceito, deverá ser realizado e demonstrado o processo de verificação da assinatura digital do comprovante gerado no item anterior, comprovando sua validade e conformidade com os padrões exigidos pela Portaria MTP nº 671/2021.

	Obrigatório

	8
	O sistema deverá possuir o recurso de cerca digital (geofencing), permitindo a delimitação de áreas específicas para a marcação de ponto via aplicativo móvel.
A funcionalidade deverá atender aos seguintes requisitos:
- Permitir o cadastro de duas ou mais cercas digitais para o mesmo colaborador;
- Emitir alertas automáticos ao gestor e/ou ao funcionário sempre que uma marcação de ponto for realizada fora do perímetro definido;
- Possibilitar a configuração da cerca digital com base no nome do logradouro, eliminando a necessidade de inserção manual de coordenadas geográficas (latitude e longitude) pelo usuário.

Durante a demonstração, deverá ser apresentada a funcionalidade de marcação de ponto dentro do perímetro estabelecido pela cerca digital e fora do perímetro, com a devida geração de notificação automática.
	Obrigatório

	9
	O sistema deverá disponibilizar um mapa gráfico interativo que permita a visualização geográfica dos registros de ponto, apresentando, para cada evento, data e horário da marcação e endereço ou coordenada geográfica do local onde o ponto foi registrado.
A funcionalidade deverá estar acessível por meio de um menu ou tela específico no sistema, permitindo a consulta em tempo real ou por período.
Durante a demonstração, deverá ser exibido o menu ou tela correspondente e realizada uma simulação de marcação de ponto, com posterior atualização do mapa gráfico, evidenciando a inclusão do novo registro com os dados exigidos.
	Obrigatório

	10
	O sistema deverá possuir funcionalidade de reconhecimento facial para validação das marcações de ponto realizadas por meio de aplicativo móvel (smartphone ou tablet) e navegador web em computadores.

Durante a prova de conceito, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
- Cadastro facial de um membro da comissão de avaliação da PoC;
- Execução de marcações de ponto utilizando reconhecimento facial, tanto via aplicativo quanto via navegador;
- Demonstração do registro fotográfico capturado no momento de cada marcação, com exibição das imagens armazenadas no sistema.

	Obrigatório

	11
	O aplicativo móvel destinado ao colaborador deverá oferecer, no mínimo, acesso ao espelho de ponto, com visualização detalhada das marcações realizadas, possibilidade de inserir justificativas para divergências no ponto, possibilidade de anexar documentos comprobatórios diretamente pelo aplicativo, possibilidade de consulta aos holerites e ao informe de rendimentos, recebimento de notificações automáticas sobre eventos relacionados ao ponto, como:
- Falta de marcação;
- Início de hora extra;
- Justificativas pendentes, entre outros.
Durante a demonstração da PoC, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
Abertura do aplicativo e navegação até o espelho de ponto;
Inserção de uma justificativa com anexo de documento;
Verificação do documento anexado no sistema pelo avaliador;
Simulação de evento que gere notificação automática, com exibição da notificação recebida no dispositivo do colaborador.

	Obrigatório

	12
	O sistema deve disponibilizar imediatamente para consulta pelos funcionários, as marcações por eles realizadas sem necessidade de importações de arquivos, devendo ser demonstrada a marcação de ponto no sistema realizada durante a PoC.
	Obrigatório

	13
	O sistema deverá possuir uma funcionalidade de pesquisa integrada aos menus ou telas, permitindo que o usuário localize rapidamente qualquer funcionalidade ou configuração disponível no sistema.
Essa ferramenta deverá ser intuitiva, facilitando o uso diário e aumentando a eficiência na navegação, devendo ser apresentada a funcionalidade de pesquisa em diferentes contextos do sistema.
	

	14
	Possuir gráfico de marcações por leitor, gráfico de divergências parametrizável com situações de empregados com: falta, atraso, início de horas extras, trabalho contínuo, horas de almoço menores ou ultrapassadas, etc, devendo durante a PoC simular falta, atraso, início de horas extras, trabalho contínuo, horas de almoço menores ou ultrapassadas, etc, e gerar o gráfico em tempo real.
	Obrigatório

	15
	Os relatórios deverão ter opção de geração em tela, em arquivo CSV, TXT e PDF ou emitidos em impressora com diferentes critérios de ordenação dos campos, devendo ser demonstrados os relatórios na tela do sistema sem a necessidade de executar alguma rotina.
Deverá demonstrar ainda, no mínimo 05 (cinco) relatórios nos arquivos CSV, TXT e PDF.
	Obrigatório

	16
	O sistema deverá permitir a personalização de relatórios e espelhos de ponto, possibilitando ao usuário adicionar, remover e reorganizar colunas conforme necessário. Além disso, deverá permitir o salvamento das configurações personalizadas, garantindo que cada funcionário mantenha sua visualização preferida para consultas futuras.
Deverá ainda incluir, excluir e reordenar campos, além de salvar as configurações realizadas. O usuário deverá ser capaz de fechar e reabrir o relatório, garantindo que as novas configurações permaneçam salvas e aplicadas
	Obrigatório

	17
	Deverá possuir menu ou tela para cadastro e anexo de cursos do funcionário e também de exames médicos.
Deverá demonstrar o menu ou tela e realizar um cadastro.
	Obrigatório

	18
	Deverá possuir menu ou tela de designação com data de início e fim. Em que o funcionário designado possua os mesmos acessos da pessoa que está substituindo pelo período determinado.
Deverá durante a PoC, demonstrar o menu ou tela, realizar um cadastro e demonstrar as funções designadas de um funcionário para o outro.
	Obrigatório

	19
	O sistema deverá possuir um sub menu ou tela dedicado à realocação, que permitirá a gestão e o controle das movimentações dos funcionários, como por exemplo, mudanças de cargos, departamentos, regime jurídico, etc.
Deverão ser demonstradas no mínimo duas realocações de departamento para o mesmo funcionário e também demostrado um relatório com o histórico de realocação com data de início e fim.
	Obrigatório

	20
	Enviar e-mail automaticamente para gestor e/ou funcionário das divergências (falta, atraso, início de horas extras, trabalho contínuo, horas almoço menores ou ultrapassadas, etc.) assim que elas ocorrerem. Essa funcionalidade deve ser configurada na interface do próprio sistema, não será aceito o acesso a outra ferramenta externa para realizar as configurações e envios. Devendo os e-mails ser enviados dos servidores da contratada.
Deverá ser enviado automaticamente o e-mail com as informações deste item, este e- mail será endereçado para alguém da equipe da avaliação da POC.
	Obrigatório

	21
	Dashboard com indicadores de divergências de faltas, desconto, falta de registro, interjornada, horas extras, justificativas pendentes, justificativa de marcações. Indicador total e por dia, engajamento das marcações, ajustes por dia da semana e ranking com quantidade de alterações e aprovações por departamento e por funcionário.
Deverá demonstrar o dashboard com informações atuais e com todas as divergências elencadas neste item.
	Obrigatório

	22
	Relatório Geral em tempo real com gráficos e tabelas de todas as ocorrências relacionadas ao ponto no período, como: Efetivo Total e Presente, Horas Extras, Horas Noturnas, Atrasos, Descontos, DSR e Absenteísmo, com gráficos das ocorrências por Dia e por Hora.
Deverá demonstrar o relatório e gráfico com informações atuais e com todas as divergências elencadas neste item.
	Obrigatório

	23
	Possuir relatório de Dias sem Descanso para permitir visualizar o relatório dos colaboradores que estão sem folga a mais de X dias, de acordo com o filtro realizado, devendo demonstrar o relatório.
	Obrigatório

	24
	Relatório de turnover de funcionários com relatório e gráficos de rotatividade admissional, demissional, mensal e acumulado no ano devendo tais relatórios e gráficos serem demonstrados.
	Obrigatório

	25
	Possuir controle de Logs que retrata todas as ocorrências, por período, por tipo, por cadastro, por operador, devendo ser demonstrado os logs das operações realizadas durante a POC.
	Obrigatório

	26
	Possuir a funcionalidade de duplicação do cadastro de usuário para facilitar o cadastro de funcionários com 02 (dois) ou mais vínculos trabalhistas.
Deverá ser demonstrada a duplicação do cadastro.
	Obrigatório

	27
	Permitir que o agente público que possua mais de um vínculo (matrículas diferentes) acesse espelhos de ponto diferentes, um para cada vínculo, e que o tratamento da frequência seja realizado por gestores diferentes, se for o caso, conforme hierarquia.
Deverá ser demonstrado 02 (dois) espelhos de ponto com 02 (duas) hierarquias distintas.
	Obrigatório

	28
	Permitir o cadastro de várias empresas/departamentos.
Deverá ser realizado cadastro de empresas e departamentos na POC.
	Obrigatório

	29
	O sistema deverá permitir o armazenamento de múltiplas tabelas de horários, com a possibilidade de cadastrar horários que contemplem até 12 (doze) marcações diárias.
Durante a Prova de Conceito (POC), deverá ser realizado o cadastro de, no mínimo, 03 (três) horários nos formatos abaixo:
08:00 12:00 13:00 17:00
09:00 13:00 14:30 18:00
08:00 12:00 13:00 15:20 15:30 17:00
O sistema deverá demonstrar a funcionalidade completa de cadastro e gerenciamento desses horários
	

	30
	Permitir o cadastro de escalas com carga horária diária, semanal e mensal, e também escalas cíclicas, como por exemplo 12 x 36 (doze por trinta e seis).
Deverá ser realizado cadastro de escala 12x36 na POC.
	

	31
	Possuir relatório de histórico de escalas, ficando registrada a data de início e fim em cada escala sempre que houver mudanças.
Deverá ser realizada uma troca de escala e demonstrado o histórico.
	

	32
	Permitir o cadastro individual ou coletivo de alteração de horário de trabalho por um período determinado.
Deverá ser realizada 01 (uma) troca de horário individual e 01 (uma) coletiva.
	Obrigatório

	33
	Possibilitar a supervisão e abono de ocorrências dos empregados de forma descentralizada, individual e coletiva.
Demonstrar o abono de forma individual e coletiva.
	

	34
	Possibilitar o anexo de documentos referentes às justificativas lançadas, como por exemplo, atestado médico. Permitindo extrair relatório com filtros por período e por colaborador.
O gestor e o administrador do sistema devem ter a visualização do documento anexado.
Deverá anexar um documento simulando um atestado médico e depois demonstrado a visualização do documento pelo gestor.
	Obrigatório

	35
	Possuir espelho de ponto com visualização clara e organizada, apresentando os totais de verbas por dia e um totalizador consolidado do período. O sistema deverá permitir a impressão do espelho de ponto a qualquer momento, independentemente de o período estar encerrado ou ainda em aberto.
Calcular as saídas intermediárias, afastamentos por data e hora, horas extras, atrasos, faltas e saídas antecipadas automaticamente sem necessidade de executar qualquer rotina.
Demonstrar os cálculos em tempo real sem a necessidade de executar qualquer rotina.
Demonstrar a impressão do espelho com o ponto aberto e com o ponto fechado.
	Obrigatório

	36
	Possuir funcionalidade no espelho de ponto para que o funcionário ou gestor identifique os dias que estão trabalhando de forma remota (Home Office)
Demonstrar a funcionalidade selecionando o dia de Home Office.
	Obrigatório

	37
	Permitir a configuração de adicional noturno estendido conforme a Súmula 60 do TST.
Demonstrar cálculos no espelho de ponto com a Súmula 60 configurada com as horas noturnas até o final da jornada.
	Obrigatório

	38
	Permitir a configuração de horário de início e fim do adicional noturno por escala.
Demonstrar a configuração do horário de adicional noturno nas escalas.
	Obrigatório

	39
	Possuir menu ou tela gráfico comparativo da evolução das divergências do ponto, como hora extra, saídas antecipadas, atraso, etc., permitindo visualizar rapidamente a comparação com no mínimo 03 (três) anos de comparação.
Demonstrar o gráfico comparativo de acordo com o solicitado no item.
	Obrigatório

	40
	Possuir relatório e gráfico de absenteísmo, permitindo realizar filtros para pesquisa e emissão.
Demonstrar o gráfico comparativo de acordo com o solicitado no item.
	Obrigatório

	41
	Cadastrar níveis hierárquicos, independentes se forem da mesma empresa ou mesmo departamento, ou seja, pessoas de departamentos diferentes podem pertencer à uma mesma hierarquia.
Deverá cadastrar os níveis de acordo com o item acima.
	Obrigatório

	42
	Permitir o cadastro de limites semanal, mensal, semestral e anual para a inclusão de justificativas. Por exemplo, limite anual de 01 (uma) justificativa DOAÇÃO DE SANGUE.
Demonstrar o cadastro e simular o lançamento da justificativa, demonstrando também a não permissão do lançamento da justificativa com o limite ultrapassado.
	Obrigatório

	43
	Permitir a parametrização das justificativas que podem ser utilizadas por cada perfil de usuário, ou seja, justificativas cadastradas para perfil de administrador não podem estar visíveis para usuários do tipo funcionário.
Demonstrar o cadastro de uma justificativa para administrador e também acessar o sistema com um perfil de funcionário para comprovar que o funcionário não terá a visualização desta justificativa.
	Obrigatório

	44
	Permitir lançamento de observações relativas às justificativas. Para utilizar algumas justificativas, a utilização do campo de observação é obrigatória;
Demonstrar o cadastro e simular o lançamento desta justificativa demonstrando a obrigatoriedade da observação.
	Obrigatório

	45
	Permitir o anexo de documentos relativos às justificativas. Para utilizar algumas justificativas, a inserção do anexo é obrigatória;
Demonstrar o cadastro e simular o lançamento desta justificativa demonstrando a obrigatoriedade do anexo.
	Obrigatório

	46
	Deverá ter campo de inclusão de CID e CRM obrigatórios para utilizar algumas justificativas.
Demonstrar o cadastro e simular o lançamento desta justificativa demonstrando a obrigatoriedade do CID e CRM.
	Obrigatório

	47
	O sistema deverá permitir o lançamento de justificativas com ou sem a indicação de horário de início e fim, oferecendo flexibilidade para diferentes tipos de justificativas.
> Com horário de início e fim: O sistema deve calcular automaticamente o total de horas a serem abonadas com base nas informações fornecidas.
> Sem horário de início e fim: O sistema deverá permitir o lançamento direto de justificativas indicando apenas o motivo e o período total de horas a serem abonadas.
Durante a demonstração, deverá ser realizado o cadastro de justificativas nos dois formatos, evidenciando o cálculo automático quando aplicável.
	Obrigatório

	48
	Permitir o cadastro de múltiplas justificativas no mesmo dia.
Deverá simular e cadastrar as justificativas de acordo com o item.
	Obrigatório

	49
	Possibilitar a divisão das ocorrências do ponto, com o objetivo de que as ocorrências negativas como faltas, atrasos e saídas, sejam divididas em partes menores, que podem ser justificadas separadamente, com códigos diferentes.
Demonstrar duas justificativas no mesmo dia.
Exemplo: no mesmo dia dividir das 09:00 às 10:00 declaração de comparecimento e das 13:00 às 17:00 Home Office. O sistema deverá calcular automaticamente o total de horas que serão abonadas.
	Obrigatório

	50
	Possuir até 03 (três) níveis de aprovação para as justificativas.
O processo deverá demonstrar o cadastro da justificativa e os três níveis de aprovação, incluindo uma simulação de tentativa de aprovação fora da ordem configurada — por exemplo, com o segundo aprovador tentando aprovar antes do primeiro.
	Obrigatório

	51
	Permitir que, no cadastro das justificativas, sejam indicados quantos níveis de aprovação serão necessários para cada justificativa.
Demonstrar o cadastro da justificativa com 1, 2 e 3 (um, dois e três) níveis de aprovação e simular o lançamento de cada uma em um espelho demonstrando os níveis a serem aprovados.
	Obrigatório

	52
	Controlar horas de compensação informando os minutos a deduzir por dia e período.
Deverá ser realizado um cadastro de compensação e demonstrar esses minutos no espelho de ponto.
	

	53
	Deverá possuir funcionalidade de Banco de Horas, com configurações de data de início e fim, máximo total acumulado, máximo de minutos a ser enviado por dia e por semana, multiplicadores de horas, e permitir a configuração para envio automático ou manual das horas;
Deverão ser demonstradas todas as configurações do item.
	Obrigatório

	54
	Possuir extrato de banco de horas detalhado e acumulado mensal.
Demonstrar relatório de acordo com o item.
	Obrigatório

	55
	Possuir histórico de realocação e realocação agendada.
Demonstrar e simular histórico de realocação com a opção de agendamento também.
	Obrigatório

	56
	Possuir consulta ao espelho Legado, onde é possível consultar e importar um Zip com PDF’s de espelhos de ponto de outros sistemas que o cliente utiliza.
Simular importação do espelho existente no sistema legado para sistema ofertado.
	Obrigatório

	57
	Cadastro de HEPI, ser possível lançar uma quantidade de horas que serão consideradas como carga suplementar. Após o lançamento, as horas serão informadas na coluna de carga suplementar e poderão ser estornadas posteriormente.
Demonstrar cadastro de HEPI e realizar demonstração conforme o item solicita.
	Obrigatório

	58
	Possuir gerenciamento de movimentação interna. O Processo de Movimentação Interna consiste na transferência de profissionais da educação, sejam eles professores, auxiliares de classes, agentes escolares, secretários e diretores entre Unidades Escolares sob a gestão da Prefeitura do Município de Piracicaba. O processo é realizado próximo ao final do ano letivo e refere-se ao início do ano seguinte, esse ranking será baseado no histórico de frequência do colaborador, emitir protocolo de cadastro da inscrição.
Demonstrar movimentação interna conforme o item solicita.
	Obrigatório

	59
	Cadastro HTCP, possuir função que limita um período para que os gestores do corpo docente registrem os HTPCs. Os Horários de Trabalho Pedagógico Coletivo são períodos remunerados durante o dia, e fora dos horários de aula, em que os professores realizam demais atividades relacionadas, como planejamento de aulas, correções de provas e discussões das necessidades das escolas.
Demonstrar cadastro e simular conforme o item solicita.
	Obrigatório

	60
	O sistema deverá permitir a gestão do banco de horas, incluindo o envio e o estorno de horas, permitindo selecionar um dia, diversos ou todos os dias para as ações de enviar horas e estornar as horas do banco de horas.
Deverá ser demonstrado o envio e o estorno de horas do banco de vários dias de uma vez.
	Obrigatório

	61
	A solução deve permitir ajustes manuais no saldo de banco de horas, com lançamento de créditos e débitos, por equipe de RH devidamente autorizada.
Simular um lançamento manual de crédito e um de débito no banco de horas.
	Obrigatório

	62
	Possuir relatório consolidado do banco de horas por um período com indicador gráfico do total de créditos, débitos e horas pagas por mês, dia da semana e diário.
Demonstrar relatório de acordo com o item.
	

	63
	Possuir menu ou tela de lançamento de ocorrências (manualmente via sistema e através de importação de arquivos) como férias, afastamentos e etc.
Demonstrar o menu ou tela e cadastrar uma ocorrência de férias e deverá ser demonstrado essa ocorrência no espelho de ponto.
Deverá também ser importado um arquivo teste para simulação de férias com no mínimo 10 (dez) usuários e com datas de início e fim diferentes.
	

	64
	A solução deve permitir a prorrogação do prazo de licenças e afastamentos, por meio da atualização da data fim das mesmas, evitando assim exclusão ou novo lançamento para prorrogação das licenças que forem necessárias.
Simular a alteração de uma data fim e demonstrar no espelho a atualização da prorrogação.
	

	65
	Deverá possuir alerta de situação no momento do registro de ponto via APP e Navegador indicando que colaborador está de Folga, Férias ou outros afastamentos possibilitando a confirmação do registro.
Demonstrar alertas das situações no APP e Navegador.
	Obrigatório

	66
	Possuir menu ou tela de cadastro de feriados e ponto facultativo.
Demonstrar o menu ou tela e cadastrar um feriado e um ponto facultativo.
	

	67
	O sistema deverá realizar o cálculo proporcional do pagamento de horas trabalhadas em feriados com base no seguinte critério:
> Quando a jornada se inicia em um feriado: O pagamento deverá ser proporcional às horas trabalhadas até a meia-noite (00:00h) do dia do feriado, ou seja, após a meia noite deve ser considerado horas normais de trabalho;
> Quando o feriado ocorre no dia seguinte: O pagamento deverá abranger as horas trabalhadas após a meia-noite (00:00), ou seja, até a meia noite deve ser considerado horas normais de trabalho.
Durante a demonstração, deverá ser evidenciada a capacidade do sistema de calcular automaticamente o pagamento proporcional, considerando ambos os cenários.
	

	68
	Compensação de feriado: Permitir que o funcionário transfira a folga do feriado para outro dia qualquer.
Deverá simular compensação de acordo com o item.
	

	69
	Possibilitar a inclusão de folga coletiva por escala ou individual.
Deverá simular a inclusão de uma folga por escala e uma folga individual.
	

	70
	Possibilitar a demissão do funcionário no sistema, mantendo todo o histórico de marcações e espelho de ponto e bloquear automaticamente o login do funcionário para que o mesmo não tenha mais acesso ao sistema e não registre o ponto.
Deverá simular situação de acordo com o item e simular um registro de ponto do funcionário demitido.
	

	71
	Possibilitar o fechamento para apuração da frequência gerando arquivos texto para posterior exportação a sistemas de folha de pagamento, permitindo que as datas de fechamento do controle de frequência sejam parametrizadas por empresa, departamento, cargo, regime jurídico, tipo de usuário e individual.
Deverá simular o fechamento de acordo com o item.
	

	72
	Possuir configuração para não permitir o fechamento do ponto se existir falta não justificada, justificativas pendentes de aprovação e marcação ímpar.
Demonstrar a configuração e simular o fechamento do ponto com as 3 situações acima e demonstrar o bloqueio.
	Obrigatório

	73
	Possuir a funcionalidade de assinatura on-line de espelho de ponto após o fechamento.
Deverá simular assinatura on-line do espelho de ponto.
	Obrigatório

	74
	Permitir a disponibilização de holerites e/ou informe de rendimentos em formato PDF.
Deverá ser anexado um modelo de holerite e demonstrar a visualização pelo funcionário.
	Obrigatório

	75
	Não permitir alterações nos espelhos de ponto e cadastro de ocorrências após fechamento.
Deverá demonstrar o bloqueio das operações no espelho de ponto após o fechamento.
	Obrigatório

	76
	Possuir menu ou tela para comunicados que podem ser enviados aos servidores por e-mail ou mostrados na tela do sistema com assuntos relevantes para agilizar a comunicação.
Demonstrar o menu ou tela, cadastrar um comunicado de teste e enviar e-mail para um endereço indicado pelo membro da comissão.
	Obrigatório

	77
	Possuir menu ou tela de cadastro de sobreaviso, plantão e hora extra autorizada, permitindo emitir relatório das horas extras que foram autorizadas e as que não foram autorizadas.
Deverá simular o item acima e demonstrar o relatório.
	

	78
	Possuir menu ou tela de cadastros de percentuais de horas extras para diversos sindicatos. Neste menu ou tela também é necessário informar o que é hora extra normal e o que é hora extra excessiva, baseados nas regras atuais desse órgão.
Deverá ser realizado um cadastro de um sindicato com percentuais de horas extras em dia de semana, sábados, domingos e feriados.
Também deverá ser demonstrado um espelho de ponto com cálculos de horas extras e os percentuais cadastrados.
	

	79
	Possuir menu ou tela para aprovação de equipamentos configurados pelo APP de uso coletivo.
Demonstrar aprovação conforme item.
	Obrigatório

	80
	Menu ou tela para Gestão de Férias:
Possuir relatório de período aquisitivo e período concessivo de acordo com a data de admissão de cada funcionário.
Demonstrar relatório.
	Obrigatório

	81
	Menu ou tela para Gestão de Férias:
Deverá possuir infográfico com os totais de férias vencidas, aguardando solicitação, pendentes de assinaturas do gestor e RH, aguardando assinatura e finalizadas.
Demonstrar infográfico.
	Obrigatório

	82
	Menu ou tela para Gestão de Férias:
Deverá permitir a solicitação pelo próprio funcionário com cálculo automático dos dias de gozo e saldo.
Simular a solicitação de um período de férias.
	Obrigatório

	83
	Menu ou tela para Gestão de Férias:
Após a solicitação deverá ser enviado um alerta por e-mail para conhecimento do gestor sobre o lançamento e posterior aprovação.
Demonstrar o envio do e-mail após a solicitação das férias pelo funcionário.
	Obrigatório

	84
	Menu ou tela para Gestão de Férias:
Após as aprovações necessárias, deverá enviar um comunicado via e-mail informando que as férias foram aprovadas e permitir que o funcionário assine digitalmente o aviso de férias.
Demonstrar o envio do e-mail e simular a assinatura do aviso de férias.
	Obrigatório

	85
	Menu ou tela para Gestão de Férias:
Após o processo finalizado o espelho de ponto do funcionário deverá constar a situação de férias de acordo com o período solicitado.
Demonstrar o espelho de ponto com a situação de férias no período.
	Obrigatório

	Aplicativo Mobile Individual

	86
	Deverá permitir registro de ponto tanto online quanto off-line e após o restabelecimento da conexão, enviar automaticamente todos os registros;
Realizar registros de ponto online e offline.
	

	87
	Deverá possuir menu ou tela de status dos registros de ponto como sincronizados ou pendentes para que o funcionário consiga identificar quais registros ainda não foram sincronizados com o sistema.
Demonstrar o menu ou tela no aplicativo.
	

	88
	Registrar a foto do funcionário no momento do registro do ponto. Todas as fotos registradas devem estar disponíveis para consulta a qualquer momento no sistema.
Demonstrar no software as fotos registradas e armazenadas dos momentos dos registros de ponto.
	Obrigatório

	89
	O sistema deve garantir que não seja possível burlar o registro usando uma foto impressa, digital, documento ou outro meio fraudulento, assegurando que o reconhecimento ocorra apenas com rosto vivo (tecnologia de prova de vida).
Realizar um teste de registro de ponto utilizando uma foto em documento e uma foto digital (em aparelho celular)
	Obrigatório

	90
	Deverá disponibilizar o comprovante após cada registro de ponto, independentemente de prévia solicitação e autorização e possibilitando a extração, pelo empregado, dos comprovantes de registro de ponto realizados, além de enviar o comprovante por e-mail.
Demonstrar o menu ou tela pelo aplicativo, o envio do e-mail com o comprovante e demonstrar o armazenamento dos comprovantes no sistema.
	Obrigatório

	91
	Registrar a geolocalização do funcionário no momento do registro do ponto.
O sistema deverá demonstrar, no momento do registro de ponto, a localização exata do colaborador com o endereço completo, sem limitar-se à exibição de latitude e longitude.
Essa informação deve ser apresentada de forma direta na interface do sistema, sem a necessidade de consultar relatórios externos ou ferramentas adicionais.
	Obrigatório

	92
	Não permitir batidas com geolocalização falsa através de uso de aplicativos como FakeGPS e similares.
Simular uma tentativa de registro de ponto com um aplicativo de FakeGPS ativo.
	Obrigatório

	93
	Permitir pelo aplicativo que o funcionário tenha acesso ao seu espelho de ponto com totais de verbas do período e também seja possível fazer justificativas, incluir marcações e anexar documentos referentes às divergências, como atestado médico.
Demonstrar o espelho de ponto, incluir uma marcação, justificar uma falta e anexar um atestado médico de exemplo.
	Obrigatório

	94
	Deve disponibilizar acesso aos holerites e informe de rendimentos.
Demonstrar um menu ou tela e simular a liberação de um holerite e um informe de rendimento no aplicativo.
	Obrigatório

	95
	O aplicativo deverá ser capaz de enviar notificações ao usuário sobre ocorrências no ponto, como falta de marcações, atraso, início de hora extra, falta e etc.
Demonstrar as notificações.
	

	96
	Possuir notificação de lembrete para registro do ponto para evitar esquecimentos;
Demonstrar a notificação.
	

	97
	Deverá permitir assinatura do espelho de ponto diretamente pelo aplicativo;
Simular uma assinatura de espelho de ponto pelo aplicativo.
	

	Aplicativo Mobile Coletivo

	98
	Deverá permitir registro de ponto tanto online quanto off-line e após o restabelecimento da conexão, enviar automaticamente todos os registros.
Realizar registros de ponto online e offline.
	

	99
	Deverá ter a opção de ativar ou desativar aparelhos conectados ao sistema.
Demonstrar a ativação e desativação de um aparelho que foi instalado o aplicativo no software.
	

	100
	Só deverá permitir o registro de ponto após a ativação do aparelho no sistema.
Simular um registro de ponto sem a ativação do aparelho no sistema e outro registro após a ativação.
	Obrigatório

	101
	Deverá permitir a inclusão de nomes aos aparelhos conectados para facilitar a identificação em quais aparelhos os registros de ponto estão sendo realizados.
Nomear um aparelho e demonstrar no software o registro de ponto realizado por ele.
	Obrigatório

	102
	Os registros de ponto devem ser através de reconhecimento facial.
Realizar um registro com reconhecimento facial e uma tentativa de registro sem o reconhecimento facial.
	

	103
	O sistema deve garantir que não seja possível burlar o registro usando uma foto impressa, digital, documento ou outro meio fraudulento, assegurando que o reconhecimento ocorra apenas com rosto vivo (tecnologia de prova de vida).
Realizar um teste de registro de ponto utilizando uma foto em documento e uma foto digital (em aparelho celular)
	

	104
	Registrar a foto do funcionário no momento do registro do ponto. Todas as fotos registradas devem estar disponíveis para consulta a qualquer momento no sistema.
Demonstrar no software as fotos registradas e armazenadas dos momentos dos registros de ponto.
	

	105
	Deverá ter aviso sonoro confirmando o registro de ponto.
Demonstrar o aviso de ponto registrado.
	

	106
	Deverão constar na tela do aplicativo os últimos registros realizados.
Demonstrar os últimos registros na tela do aplicativo.
	Obrigatório

	107
	Deverá enviar via e-mail o comprovante após cada registro de ponto; além de disponibilizar para consulta e download no sistema.
Demonstrar o envio do e-mail com o comprovante e demonstrar o armazenamento dos comprovantes no sistema.
	Obrigatório

	108
	Deverá possuir menu ou tela de comunicados para otimizar a comunicação de informações importantes provenientes dos gestores, administradores e recursos humanos junto aos funcionários;
Demonstrar o menu ou tela com um comunicado de exemplo.
	

	Requisitos Técnicos Mínimos do Sistema

	109
	O Software deverá ser executado nativamente na plataforma WEB.
Esse teste deverá ser apresentado mediante acesso do sistema pelo navegador do computador da Prefeitura
	

	Requisitos de Controle de Acesso do sistema

	110
	O sistema deverá ser acessado por pelo menos dois navegadores diferentes de internet (Chrome, Firefox, Edge, Safari, etc.).
Acessar simultaneamente o sistema em pelo menos dois navegadores descritos acima.
	Obrigatório

	111
	Cadastro de vários tipos de perfis de usuários e senhas para acesso ao sistema;
Deverá ser cadastrado ao menos perfil para administrador do sistema, para gestor e para funcionário com permissões de acesso diferentes.
	Obrigatório

	112
	Ao cadastrar um novo usuário e selecionar o tipo de perfil, as permissões de acesso cadastradas anteriormente devem ser aplicadas automaticamente para este novo usuário.
Deverá cadastrar um novo usuário e demonstrar a aplicação automática das permissões cadastradas para este tipo de usuário.
	Obrigatório

	113
	Controle de acesso por tipo de usuário, dessa forma o usuário só poderá visualizar as funções liberadas para o seu perfil;
Deverá acessar com tipos de usuários diferentes para demonstrar a visualização apenas dos menus ou telas permitidos para este tipo de usuário.
	Obrigatório

	114
	Disponibilizar mecanismo de envio de login e senha aleatória em massa via e-mail para os funcionários. Este recurso é importante para que se evite ter que enviar dados de acesso ao sistema um a um, o que demandaria muito tempo.
Demonstrar essa funcionalidade com o envio de ao menos 3 logins e senhas aleatórias.
	Obrigatório

	115
	Disponibilizar mecanismo de recuperação de senhas através de envio de link por e-mail previamente cadastrado.
Deverá simular a recuperação de senha com o endereço de e-mail que será informado por alguém da comissão.
	Obrigatório

	Requisitos de Segurança do Sistema

	116
	O sistema deverá registrar tentativas de login e senha inválidas, registrando data e hora, login usado na tentativa e IP.
Realizar uma tentativa de login com dados inválidos e demonstrar o menu ou tela com as informações acima.
	

	117
	Possuir autenticação de dois fatores por tipo de usuário com envio do código de segurança por e-mail e SMS.
Deverá simular a autenticação em dois fatores em um e-mail e número de celular informado por alguém da comissão.
	Obrigatório

	118
	Bloqueio de senha do usuário após 5 tentativas sem sucesso.
Deverá simular e forçar o bloqueio da senha após 5 tentativas.
	

	119
	Possuir mecanismo de obrigatoriedade de troca de senha do usuário após um período determinado.
Demonstrar o menu ou tela de cadastro do período.
	Obrigatório

	120
	Garantir que os usuários executem apenas as atividades que foram explicitamente autorizadas;
Simular uma atividade não autorizada para um perfil de usuário, como por exemplo, tipo de usuário funcionário aprovando alterações ou justificativas.
	Obrigatório

	121
	Possuir configuração de tempo para expiração de sessão inativa.
Demonstrar o menu ou tela de cadastro e simular a expiração da sessão em 05 (cinco) minutos de inatividade.
	Obrigatório

	122
	Possuir configuração para nível e tamanho mínimo de caracteres de senha dos usuários.
Demonstrar o menu ou tela de cadastro e demonstrar a não permissão de um cadastro de senha fora do padrão.
	Obrigatório

	Integração

	123
	Possuir documentação de API Rest para integração com sistema de folha de pagamento para as rotinas de admissão, demissão, férias e afastamentos e outros softwares que se fizerem necessários;
Apresentar a documentação da API Rest.
	Obrigatório

	124
	Gerar arquivo TXT do fechamento do período para cálculo da folha de pagamento.
Deverá simular um fechamento e demonstrar o arquivo de fechamento.
	Obrigatório



DOS EQUIPAMENTOS – ITEM 02:
	ITEM
	SCRIPT
	Atende
(Sim ou Não)

	125
	Caixa metálica ou material altamente resistente, com pintura e acabamento em PU e aço inox;
Demonstrar equipamento com as descrições acima
	

	126
	Acesso ao compartimento interno por fechadura com uso de chaves;
Demonstrar equipamento com as descrições acima
	Obrigatório

	127
	Capacidade de gerenciamento para 10.000 usuários;
Verificar por menu ou tela interna ou documentação da fabricante capacidade solicitada.
	

	128
	Display LCD TFT colorido de 3.5” (320x480) com tela capacitiva sensível ao toque;
Demonstrar equipamento com as descrições acima
	Obrigatório

	129
	Leitor de proximidade e Senha;
Demonstrar equipamento com as descrições acima
	Obrigatório

	130
	Capacidade de cadastro de no mínimo 10.000 faces ON/Off com detecção de rosto vivo;
Demonstrar equipamento com as descrições acima, realizar teste de leitura de foto de impressa.
	Obrigatório

	131
	Ter 2 duas câmeras Full HD 1080p (luz visível e luz infravermelha);
Demonstrar equipamento com as descrições acima
	Obrigatório

	132
	Possibilidade de configuração de distância para o reconhecimento da face;
Demonstrar e configurar distância.
	Obrigatório

	133
	Receber faces cadastradas no software de Gerenciamento de Ponto;
Demonstrar equipamento recebendo faces do sistema proposto.
	Obrigatório

	134
	Comunicação com o equipamento em TCP-IP 10/100 MB/s nativo e Porta USB externa, WI-FI e GPRS
Demonstrar todas as opções de comunicação solicitadas.
	Obrigatório

	135
	Fonte interna de Alimentação de 90vac a 230vac;
Demonstrar equipamento com as descrições acima
	Obrigatório

	136
	Possuir bateria interna que mantém o equipamento em funcionamento no mínimo por 04 (quatro) horas na falta de energia elétrica;
A empresa deverá levar um equipamento para demonstração deste item, na ocasião o mesmo deverá ser desligado no início da prova e deverá ser deixado em funcionamento somente com a bateria interna para medição de horas.
	Obrigatório

	137
	O equipamento deve possuir integração total com o software de gerenciamento e controle de ponto ofertado;
Demonstrar compatibilidade.
	Obrigatório




15. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO:
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.
	
b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
3. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do licitante, com relação aos tributos mobiliários (ISS);
4. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

d) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
1. Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.
2. Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital.
3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007:
1. Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste Edital.
2. Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
3.2.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, com data inferior a 180 dias.
3.2.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não a comercial, com data inferior a 180 dias.

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, o qual se comprove a execução de serviços compatíveis; no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na licitação, ou seja, deve ser comprovada a quantidade mínima de 3.200 (três mil e duzentos) funcionários ativos no software de tratamento de ponto e Comprovar o fornecimento de, ao menos, 76 (setenta e seis) coletores de ponto facial.
- Para efeito da comprovação, será admitido somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados;

2. Quando a licitante não for a desenvolvedora do software, deverá apresentar declaração de que é revenda autorizada a, no mínimo, 06 (seis) meses anteriores da data da licitação. A comprovação do declarado ocorrerá quando da assinatura do contrato, momento em que deverá ser apresentada carta do fabricante do software atestando a veracidade do declarado.

3. A empresa licitante deverá apresentar o certificado de registro de programa de computador da desenvolvedora do software no Instituto Nacional da Propriedade Industrial, atender ao Art. 78 e aos requisitos elencados no Anexo II da Portaria MTP nº 1.486 de 03/06/2022.

4. Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade conforme especificações da Portaria MTP nº 1.486/22, suas atualizações e o padrão informado no site portal.gov.br como consta no Portaria MTP nº 671/2021, versão atualizada.

5. PARA HOSPEDAGEM DO SISTEMA, Apresentar Declaração que: 
a) Se utilizada nuvem pública:
1. Indicação do fornecedor;
b) Se utilizado Datacenter:
1. Indicação do fornecedor ou indicação de que possuir datacenter próprio;
2. Declaração de que o Datacenter possui certificação Tier 3 ou Tier III ou classificação superior.
c) A comprovação do indicado e declarado se dará no momento da assinatura do contrato, quando deverão ser apresentados:
1. Documentos que comprovem que o ambiente de hospedagem está em território brasileiro;
2. Documentos que comprovem as certificações ISO 22301, ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018 e SOC 2;
3. Documentos que comprovem capacidade da nuvem pública de suportar a operação, se opção utilizada for nuvem;
4. Documentos que comprovem certificação Tier do Datacenter, se opção utilizada for datacenter;
5. Documentos que comprovem atendimento ao cumprimento das normas NBR 5410, NBR 15247, NBR 27002, NBR 14565 e NBR 11515, se opção utilizada for datacenter.

Justificativa para qualificação técnica: As qualificações técnicas supra visam assegurar que a empresa vencedora possui capacidade técnica comprovada para prestar o serviço, ou seja, fornecer, configurar e manter o sistema informatizado em operação, além de fornecer os equipamentos registradores de ponto com as características necessárias. O exigido é o mínimo necessário para que a prestação de serviço ocorra a contento, de modo que a garantia das qualidades operacionais do software ofertado restará comprovada através de prova de conceito, a qual consta detalhada em item específico.

Justificativa para qualificação da hospedagem do sistema: As exigências referentes a hospedagem do sistema a ser fornecido visam garantir continuidade de operação e aderência à legislação brasileira, a qual obriga que órgãos públicos armazenem suas informações dentro do território nacional por soberania aos dados. Além disso, caso haja opção por uso de datacenter, temos a necessidade de que este possua características técnicas mínimas para garantia da continuidade de operação e realização de backups e guarda dos dados.


Piracicaba, 01 de setembro de 2025.


Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
[bookmark: _GoBack_Copia_1]Chefe da Divisão



REGULAMENTO GERAL

Pregão Eletrônico - Serviços

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Piracicaba, denominado Agente de Contratação com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo através de Decreto Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” no endereço eletrônico: https://bnccompras.com.

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as licitantes poderão formular consultas através do site de processamento da Licitação, https://bnccompras.com.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste Pregão é aberta as empresas de todos os portes.

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.3.3.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.3.3.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.4. No caso de participação de consórcios, deverá ser observado o atendimento às condições previstas no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/21 e, em especial, às seguintes regras: 

5.4.1. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados;

5.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

5.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

5.4.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

5.4.5. Procuração das consorciadas, outorgando à empresa líder poderes para representá-las perante a Contratante, em juízo ou fora dele. 

5.4.6. É vedada a participação de empresa consorciada no presente certame, através de mais de um consórcio ou isoladamente.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no Portal da “BNC”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com.
	
6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

7. participação

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página https://bnccompras.com, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.

8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os produtos deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

8.4. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.5.  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver;

8.6. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço unitário do item.

8.7. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, a planilha readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.7.1 Será concedido o prazo de 01 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

8.7.2. A proposta readequada deverá seguir o modelo disponível no Anexo IV deste edital.

8.8. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.7., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item;

8.9. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso;

0. 9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

9.1.1. Encerrada a etapa de negociação, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, os documentos exigidos para habilitação, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de inabilitação pelo não cumprimento.

9.1.2. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

9.2. Considerações Gerais da habilitação:

9.2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

9.2.2. O Agente de Contratação reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.2.2.1. Caso o  Agente de Contratação solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação, estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada por ele mesmo ou Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.2.3. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

9.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
  
9.2.5. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

9.2.6. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.

9.3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá apresentar documento comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem como declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Termo de Referência.

9.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 9.1, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

9.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

9.4. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022):

9.5.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

0. 10. ABERTURA

1. 10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade delas.
1. 
1. 10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
1. 
1. 10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
1. 
1. 10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.
1. 
1. 10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.
1. 
1. 10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
1. 
1. 10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1. 
10.6. Em caso de participação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente certame, deverá ser observado no julgamento das propostas o que dispõe o Decreto Municipal nº. 12.437/2007 e a Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

10.7. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.8. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será declarada a melhor oferta.

10.9. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do sistema, sob pena de preclusão.

10.10. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.9, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a aceitabilidade do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa realizada pela Unidade Requisitante.

1. 10.11. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.
1. 
1. 10.12. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.
1. 
11. FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica da Unidade Requisitante examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.4. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:
I – contiver vícios insanáveis;
II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.
       
12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito, e será iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _Ref114668139]
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
[bookmark: _Ref114668245]
13.1.5. fraudar a licitação
[bookmark: _Ref114668247]
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
[bookmark: _Ref114668251]
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:
a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. advertência;

13.3.2. multa de mora;           

13.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

13.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

14.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

14.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

14.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.

15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta licitação.

15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões, do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial do contrato.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

16.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

16.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

16.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

16.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

16.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

16.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.15. O edital de pregão será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;
e) Anexo III: Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
f) Anexo IV: Modelo de Proposta;
g) Anexo V: Minuta de Contrato ou Termo equivalente. 

16.16. O procedimento licitatório observará as seguintes fases, em sequência:
I. Envio das Propostas Eletrônicas; 
II. Abertura das Propostas e Disputa de Lances;
III. Verificação das Condições de Participação; 
IV. Negociação e Classificação;
V. Julgamento e Habilitação; 
VI. Manifestação de Recurso;
VII. Adjudicação e/ou Homologação.
ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**


Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________


DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº _____/_____, Processo n° ____/___:

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
1. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;
1. cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.
1. não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
1. não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
1. está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;
1. é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.




Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal


ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO


Eu, _____________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, representante legal do licitante _____________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº ___/____, Processo n° ______/____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 


DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
Local e data


_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
ANEXO III
====================================================================================
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
====================================================================================














_______________________________ (nome empresarial), inscrito no CNPJ nº ___________________ e Inscrição Estadual nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) __________________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que no ano calendário ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Municipal 12.437/07, estando ciente da penalidades previstas no subitem 13.1.4. do edital no caso de declaração falsa, independente do processo judicial cabível.





Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal







ANEXO IV
===================================================================================
MODELO DE PROPOSTA
===================================================================================


EMPRESA:
Razão Social:
C.N.P.J.:					
Endereço:	
Telefone:
Email Comercial: 
	Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros


	Item
	Quant.
	Unid.
	Descritivo
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	







DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO:
Banco:				
Nº da Agência:			
Nº Conta Corrente





DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE;
Nome:
CPF:
RG:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Endereço residencial:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:




(Cidade), ___	de ________________ de _____



________________________________________
Assinatura e identificação do representante legal

ANEXO V
====================================================================================
MINUTA DE CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE
====================================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO COM TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL, INCLUINDO LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, TREINAMENTO DE SERVIDORES, MANUTENÇÃO CORRETIVA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COLETA DE PONTO FACIAL, COM SUPORTE TÉCNICO COMPLETO.



Data: ... de ................. de 2025.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 2025/95.378
Pregão Eletrônico n.º ..../2025.
Contrato n.º …./2025.








	CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES



1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, representada por seu Secretário Municipal de Administração e Governo, Sr. JOÃO VICTOR ROSSI DE BLASCO, inscrito no CPF nº 385.510.658-40, adiante, designada, simplesmente, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ n.º ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ......., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

	CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO



2.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer sistema integrado de gestão de ponto eletrônico com tecnologia de reconhecimento facial, incluindo licenciamento de software, treinamento de servidores, manutenção corretiva e locação de equipamentos de coleta de ponto facial, com suporte técnico completo, conforme descrição detalhada constante do Edital de Pregão Eletrônico nº .../2025, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento.

	CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS



3.1. A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias nºs 1 20011 04122000422770000 0101011000 339040 (SEMDEC), 1 04011 16122000424630000 0101011000 339040 (HABITAÇÃO), 1 24012 154520000422170000 0101011000 339040 (SEGTRANS), 1 19011 27122000421840000 0101011000 339040 (SELAM), 1 12011 4122000421060000 0101011000 339040 (CULTURA), 1 21011 4125000625880000 0101011000 339040 (CORREGEDORIA), 1 16011 6181001720880000 0101011000 339040 (GUARDA), 1 08011 04122000422480000 0101011000 339040 (OBRAS), 1 23011 04131000220070000 0101011000 339040 (CIDADANIA), 2 9011 8122001223850000 0101011000 339040 (ASOCIAL), 2 14011 10122001125510000 0101031000 339040 (SAÚDE), 1 6011 4123000424760000 0101011000 339040 (FINANÇAS), 1 10011 04122000420560000 0101011000 339040 (AGRIMA), 1 07011 12361000825090000 0101022000 339040, 1 07011 12365000825110000 0101021000 339040 (EDUCAÇÃO), 1 22011 4131000220030000 0101011000 339040 (GABINETE), 1 25011 11334003222690000 0101011000 339040 (SEMTRE), 1 13011 23695003321530000 0101011000 339040 (TURISMO), 1 02011 04126000310440000 0101011000 339040, 1 02011 04126000310440000 0101011000 339039 (ADMGOV), 1 3011 4122000420200000 0101011000 339040 (PROCURADORIA), constantes do exercício de 2025, correspondentes para 2026 e demais exercícios no caso de prorrogação.

	CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL



4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

	CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO



5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$      (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS



6.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

6.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

6.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.
E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

6.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

6.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

6.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

6.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, com validade em vigor, e;

6.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

6.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

	CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO



7.1. A Secretaria Municipal de Administração e Governo é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando os servidores Sr.(a) .............. e Sr.(a) .............., respectivamente, como gestor(a) e fiscal do presente instrumento.

	[bookmark: art2§1][bookmark: art1p]CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA



8.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da emissão do atestado de instalação e constatação do pleno funcionamento da solução de software, emitido pelo gestor e/ou fiscal do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21.

	CLÁUSULA 9ª – DO REAJUSTE



9.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95, de acordo com a variação do índice INPC/IBGE.

	CLÁUSULA 10 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO



10.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

	CLÁUSULA 11. - DO RECEBIMENTO



11.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma:

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

11.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.

11.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.

11.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 12. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

12.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Multa de mora;

12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 

12.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

12.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

12.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;

12.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 

12.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

12.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

12.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	CLÁUSULA 13. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO



13.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.


	CLÁUSULA 14. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



14.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

14.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

14.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

14.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

14.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

14.6. É permitida a subcontratação para o serviço de hospedagem do sistema, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego de soluções inadequadas.

14.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados.

14.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2025.

	




JOÃO VICTOR ROSSI DE BLASCO
Secretário Municipal de Administração e Governo
	
	




::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 



TESTEMUNHAS:

	

_________________________
Nome:
CPF:
	
	

__________________________
Nome:
CPF:
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